


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Degradação ambiental da mata ciliar da bica


do Rio Mipibu – São José do Mipibu-RN 

PROPOSTA DE MOÇÃO
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e





Considerando a importância do manancial hídrico que representa o Rio Mipibu para a vida do povo mipubense;



Considerando a importância da mata ciliar da bica, que envolve o entorno da nascente do Rio Mipubu, para o ecossistema local e para a vida do rio;



Considerando o estado de agonia em que se encontra o Rio Mipubu, a fauna e flora e o seu assorcamento, provocados pelo lançamento de dejetos sanitários “in natura” em seu leito;



Considerando o estado de abandono e a omissão das autoridades federais, estaduais e municipais em relação à poluição do Rio Mipibu;



Considerando o perigo que a poluição do Rio Mipibu representa para a saúde do povo mipibuense;



Considerando o descumprimento da Lei dos Crimes Ambientais e a não punição dos responsáveis relacionados ao caso do Rio Mipibu, resolve:



Aprovar Moção de repudio pela  omissão dos goverrnos federal, estadual e municipal diante da situação em que se encontra o Rio Mipibu e da  degradação da mata ciliar da bica localizado na cidade de São José  de Mipibu – RN – Brasil e cobrar dos responsáveis pelo controle e fiscalização das águas e florestas.
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